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Ata da Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de 

Estrela Velha, em vinte e três de setembro de dois mil e vinte um. Abertura: Aos vinte 

e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às dezoito horas e 

trinta minutos, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço 

na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Vigésima Quarta Sessão 

Ordinária do ano de dois mil e vinte e um, da Sétima Legislatura, sob a Presidência do 

Vereador Jardel Silveira (PP). O Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os 

trabalhos da Vigésima Quarta Sessão Ordinária de dois mil e vinte e um. 

Cumprimentando os Vereadores, Servidoras, Assessor Jurídico Lucian Tony Kersting 

e demais presentes Isabel, Veridiana Limberger, Vilma Teloken e Elion Silva. Em 

seguida, convidou a Vereador Dieison Neu para leitura do texto bíblico e aos demais 

permanecerem em pé. Em seguida, havendo quórum suficiente, o Presidente colocou 

em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo manifestações, 

colocou em votação sendo aprovada por unanimidade. Expediente: O Presidente 

solicitou a leitura das correspondências recebidas: Convite da Comunidade São 

Francisco de Assis para Comemoração em honra ao nosso Padroeiro São Francisco 

de Assis que acontecerá dia 03 de outubro de 2021. Leitura das correspondências do 

Executivo: Oficio n° 191 – GP, de 22 de setembro de 2021, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que vem por meio deste encaminhar mensagem modificativa 

conforme art.124, § 1° da Lei Orgânica do Município de Estrela Velha, com finalidade 

de juntar os anexos referentes ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 

respectivamente ao Projeto de Lei do Plano Plurianual quadriênio 2022-2025 e Projeto 

de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022, que estão em analise nesta 

Casa Legislativa. Oficio n° 192 – GP, 22 de setembro de 2021, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que vem através deste esclarecer que as ações solicitadas 

através do oficio para serem incluídas tanto no Projeto do Plano Plurianual quanto no 

Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentarias estão englobadas pelas Metas e Açoes já 

previstas na Secretaria de Obras, Serviços Públicos e trânsito, dentro das Açoes e 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Implantação de Sistema de 

Saneamento, pois Não caracterizam ações e/ou produtos que necessitam ser 

individualizados nestes projetos. Oficio n° 193 - GP, 23 de setembro de 2021, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que Encaminha Projetos de Leis n° 1.420, de 17 

de setembro de 2021, autoria do Pode Executivo Municipal, que “Institui o Regime de 

Providencia Complementar – RPC no âmbito do Município de Estrela Velha; fixa o 

limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de 

providencia de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão ao plano 

de benefícios de previdência complementar; e dá outras providencias”. Projeto de Lei 

n° 1.421, de 21 de setembro de 2021, autoria do Pode Executivo Municipal, que 

“Autoriza a abertura de crédito especial no montante de dez mil reais”. E Projeto de Lei 

n° 1.422, de 23 de setembro de 2021, autoria do Pode Executivo Municipal, que 

“Autoriza a contratação temporária de servidor, por excepcional interesse público, para 

cargo de operador de máquinas, e dá providencias”. Pauta Legislativa: Requerimento 

n° 04, de 17 de setembro de 2021, de autoria do vereador Jackson Rafael Ravanello 

(MDB), que vem por meio deste solicitar licença das atividades parlamentares pelo 

período de 30 dias, a contar de 02 de outubro de 2021 á 31 de outubro de 2021, para 

tratar de interesse particular. Moção n° 02, 21 de setembro de 2021, de autoria dos 
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vereadores da Bancada Progressistas, PDT e MDB, que faz Moção de Apoio a 

Instalação de Centro de Treinamento e Especialização em Combate a Abigeato em 

Rio Pardo. Emenda Aditiva nº 01, de 22 de setembro de 2021, de autoria do vereador 

Jardel Silveira, Bancada Progressistas, que Adiciona dispositivos na Tabela 01 – 

Programas e objetivos do Projeto de Lei nº 1.411, de 28 de julho de 2021 que “Dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências”. 

Emenda Aditiva n° 02, de 22 de setembro de 2021, de autoria do vereador Jardel 

Silveira, Bancada Progressistas, que Adiciona dispositivos no Anexo III – Metas e 

Prioridades do Projeto de Lei nº 1.418, de 31 de agosto de 2021 que “Dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022”. Emenda Aditiva n° 03 

de 22 de setembro de 2021, de autoria do vereador Jardel Silveira, Bancada 

Progressistas, que Adiciona dispositivos na Tabela 01 – Programas e objetivos do 

Projeto de Lei nº 1.411, de 28 de julho de 2021 que “Dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências”. Emenda Aditiva n° 04, de 22 

de setembro de 2021, de autoria do vereador Jardel Silveira, Bancada Progressistas, 

que Adiciona dispositivos no Anexo III – Metas e Prioridades do Projeto de Lei nº 

1.418, de 31 de agosto de 2021 que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2022”. Projeto de Lei do Executivo n° 1.420, de 17 de setembro 

de 2021, autoria do Pode Executivo Municipal, que “Institui o Regime de Providencia 

Complementar – RPC no âmbito do Município de Estrela Velha; fixa o limite máximo 

para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de providencia de que 

trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão ao plano de benefícios de 

previdência complementar; e dá outras providencias”.  Projeto de Lei do Executivo n° 

1.421, de 21 de setembro de 2021, autoria do Pode Executivo Municipal, que “Autoriza 

a abertura de crédito especial no montante de dez mil reais”. Projeto de Lei do 

Executivo n° 1.422, de 23 de setembro de 2021, autoria do Pode Executivo Municipal, 

que “Autoriza a contratação temporária de servidor, por excepcional interesse público, 

para cargo de operador de máquinas, e dá providencias”. As Emendas Aditivas e os 

Projetos de Leis ficaram baixados nas Comissões. Pequeno E Grande Expediente: 

Não constaram Vereadores inscritos. Ordem do dia: O Presidente colocou em 

discussão o Requerimento n° 04, de 17 de setembro de 2021, de autoria do vereador 

Jackson Rafael Ravanello (MDB), que vem por meio deste solicitar licença das 

atividades parlamentares pelo período de 30 dias, a contar de 02 de outubro de 2021 á 

31 de outubro de 2021, para tratar de interesse particular. Em discussão: o Vereador 

Jackson salientou que está se afastando pelo período de trinta dias para tratar de 

assuntos particulares, agradeceu. Não havendo mais manifestações, coloco em 

votação. Vereadores favoráveis permaneçam como estão e vereadores contrários se 

manifestam. Aprovado por unanimidade. Coloco em discussão a Moção n° 02, 21 de 

setembro de 2021, de autoria dos vereadores da Bancada Progressistas, PDT e MDB, 

que faz Moção de Apoio a Instalação de Centro de Treinamento e Especialização em 

Combate a Abigeato em Rio Pardo. Em discussão: O vereador Jardel salienta que 

após receber contato do Vereador Tenente Rogerio do município de Rio Pardo, onde 

se mostrou engajado em conseguir através dos representados do governo do estado 

apoio e também encaminhar para toda a nossa região essa Moção de Apoio a 

Instalação de Centro de Treinamento e Especialização em Combate a Abigeato em 

Rio Pardo, que é para ser referência em atendimento, onde já existe o 2° Batalhão da 
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Policia Militar e Polo de Ensino Vale do Rio Pardo, justifica-se pela necessidade de 

aprimoramento no policiamento comunitário das áreas rurais aliados a expertise 

advinda do programa de policiamento das Patrulhas Comunitárias do Interior. Então 

acho importante esse apoio porque vai ajudar toda a nossa região, uma 

especialização sempre é bem vinda, podendo ajudar para a diminuição de crimes 

rurais que vinham acontecendo em nossa região, agradeceu. O vereador Mateus 

salienta que concorda com essa moção pelo fato de ser importante esse trabalho que 

é concentrado na prevenção criminal principalmente no interior, felizmente nosso 

município tem pequenas taxas dessas criminalidades, porém é importante que se 

fortaleça essas corporações na região e com certeza essas viaturas, esse pessoal 

percorrer nosso município inibe não só o abigeato, mas também muitas outras 

situações de criminalidades que poderão gerar outras dores de cabeça, agradeceu. 

Não havendo mais manifestações, coloco em votação. Vereadores favoráveis 

permaneçam como estão e vereadores contrários se manifestam. Aprovado por 

unanimidade. Explicações pessoais: Passo a palavra as representantes do Hospital 

Santa Rosa de Lima, Sra. Vilma Teresinha da Silva Teloken, e a Gestora da 

Instituição, Sra. Veridiana Limberger. Na ocasião, as representantes da entidade 

descreveram a atuação do Hospital Santa Rosa de Lima no âmbito da Saúde Mental, 

bem como, o projeto de adequações, melhorias e ampliação exigido pelos órgãos de 

fiscalização. Assim, solicitaram que se avalie a possibilidade da Câmara auxiliar 

financeiramente nas obras do Hospital. Também agradecerem ao vereador Valdir 

pelas doações feitas ao hospital, agradeceu. O vereador Jardel agradece a presença 

das representantes do Hospital Santa Rosa de Lima, parabenizando o excelente 

trabalho realizado no Hospital, assim como de todos os profissionais que ali trabalham. 

Salientando que o Hospital santa Rosa de Lima é nossa referencia em atendimentos 

hospitalar, suprindo nossas necessidades. Sabemos que o hospital sofre com a falta 

de recursos, por isso temos que unir cada vez mais os municípios, cada vez mais 

serem parceiros da entidade para manter o hospital em condições perfeitas, 

atendendo as exigências da lei, da fiscalização, para não perderem as referencias já 

conseguida, onde procura realizar adequações para a referência da Saúde Mental e 

também procura ser referencia no setor dos partos, por isso a importância de nós 

ajudarmos, de valorizar o hospital, que para nós hoje è nossa referencia, agradeceu. O 

vereador Deoclécio também complementou que está sendo realizado um ótimo 

trabalho no hospital, e devemos pensar sim em ajudar, como todos sabem me afastei 

por 60 dias por motivos de saúde, agente sente a real necessidade quando precisa de 

um posto de saúde, de um atendimento especializado fora do município, de como é 

importante ter uma boa administração, de ter uma boa infraestrutura, quero 

parabenizar a todos os profissionais pela disposição, atendendo seus pacientes com 

apoio, carinho. Acho que nossa casa legislativa deve pensar muito bem se tem 

recurso financeiro dentro da legislação de repassar alguma verba, mas também 

lembrando que temos que ajudar a saúde do nosso município, então dentro da 

possibilidade daquilo que é justo deveremos fazer nossa parte e contribuir, 

parabenizando o também colega vereador Valdir pelo belo gesto de doação ao 

hospital, também lembrando que há diversas maneiras de fazer o bem a quem 

precisa, agradeceu. O vereador Valdir também acha de fundamental importância apoio 

financeiro da nossa casa legislativa para com o hospital, tanto para fortalecer o vinculo 
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que já existe entre hospital e nossos munícipes, que são muito bem atendidos pelo 

hospital, que possamos ajudar de alguma maneira, porque o pouco vindo de cada 

parte se torna grande, agradeceu. O vereador Carlos também se manifestou a favor 

de ajudar o hospital com algum recurso financeiro disponibilizado pela câmara, porque 

o hospital vem a anos atendendo e servindo Estrela Velha, agradeceu. O vereador 

Jackson lembra que nós crescemos, vivemos aqui e conhecemos Arroio do Tigre, a 

nossa referência, e agente sabe o carinho que todos os funcionários do hospital têm 

com seus pacientes, do bom atendimento que prestam independente de dia ou hora, 

com certeza vamos estudar a melhor forma de poder contribuir. Agradeceu. O 

vereador Mateus também demonstra apoio para buscar uma alternativa de si amparar 

e melhorar o atendimento a todos os nossos munícipes, já que Arroio do Tigre é nossa 

referência pela proximidade e pela parceria que vem sendo realizada há anos, e é 

importante cada vez mais reforçar isso, porque muitas vezes só damos importância 

quando precisamos, e esse pessoal do hospital faz a diferença. Lembrando que já foi 

tentado fazer repasse do excedente do recurso da câmara nos anos de 2018 para o 

hospital, mas infelizmente não fomos atendidos, talvez agora sendo uma situação 

diferente, poderemos ter sucesso para esse repasse, agradeceu. O vereador Jardel 

ainda completa dizendo que todos aqui apoiam essa causa, levando em consideração 

que vamos analisar esse pedido tanto com a assessoria jurídica, como com a 

contabilidade essa possibilidade de repasse de algum recurso, que até então foram 

economizados por esta casa no ano de 2021. Com certeza como presidente desta 

casa vou fazer o possível para poder ajudar esta entidade que muito bem atende e 

cuida da saúde da nossa população, também somos sabedores da parceria através do 

executivo municipal pelo contrato que tem com o Hospital Santa Rosa de Lima, e por 

isso precisamos ter o hospital cada vez mais bem equipado, estruturado para sempre 

ter essa prestação de serviço com qualidade para sempre melhor atender nossa 

população, agradeceu. Encerramento: Encerrada a Ordem do Dia a próxima Sessão 

Ordinária será realizada no dia 1° de outubro de dois mil e vinte e um, às dezoito horas 

e trinta minutos. Lembrando que no dia 29 de setembro de 2021, às 09 horas 

acontecerá a Audiência Publica do cumprimento das metas fiscais que estabelece a 

Lei de Responsabilidade Fiscal. Nada mais havendo, em nome de Deus, o Presidente 

encerrou a Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do 

ano de dois mil e vinte e um.   


